
 

PUBLICADA NO DOE DE 01.06.2022 

PORTARIA DIR 3.026, DE 30 DE MAIO DE 2022 

 

Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-

Chefe do Departamento de Engenharia Naval e Oceânica da 

Escola Politécnica da Universidade de São Paulo. 

O Diretor da Escola Politécnica, com base no disposto no Estatuto e Regimento Geral da 

Universidade de São Paulo, baixa a seguinte  

PORTARIA: 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1º A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-Chefe do Departamento de Engenharia 

Naval e Oceânica, para mandato de 15/08/2022 a 14/08/2024, será realizada no dia 04 de Agosto 

de 2022, das 09 às 16 horas, na forma de chapa, em até dois turnos de votação, por meio de 

sistema de votação eletrônica, podendo, em caráter excepcional, ser utilizado o sistema de 

votação convencional com cédulas de papel, de acordo com as regras dos artigos 10 a 13 desta 

Portaria. 

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os termos mencionados no caput deste 

artigo: 

a) e-mail institucional USP desatualizado; 

b) não recebimento da senha de votação via e-mail;  

c) dificuldade de acesso à Internet. 

 

Art. 2º Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria absoluta de votos no primeiro turno. 

Art. 3º Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta no primeiro turno, proceder-se-á a 

um segundo turno entre as duas mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria 

simples. 

Art. 4º Se houver necessidade do segundo turno, ele será iniciado 15 minutos após a proclamação 

do resultado do primeiro turno, estabelecendo-se um prazo de 30 minutos para a votação. 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5º Os(as) candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe deverão protocolar na Secretaria do 

Departamento, no prazo de 30/06/2022 a 09/07/2022 [10 dias], o pedido de inscrição das chapas, 

mediante requerimento assinado por ambos e dirigido ao Chefe do Departamento. 



 

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores Titulares e Professores Associados, 

membros do Conselho do Departamento. 

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às 15 horas do dia 13/07/2022, no sítio da Unidade, a 

lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões de 

eventual indeferimento. 

Art. 6º Encerrado o prazo referido no artigo 3º e não havendo pelo menos duas chapas inscritas, 

haverá um novo prazo para inscrição, de 14/07/2022 a 23/07/2022 [10 dias], nos moldes do 

estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão ser apresentadas candidaturas 

compostas também de Professores Doutores, membros do Conselho do Departamento. 

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 15 horas do dia 25/07/2022, no sítio da 

Unidade, a lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões 

de eventual indeferimento. 

DO COLÉGIO ELEITORAL 

Art. 7º São eleitores todos os membros do Conselho do Departamento. 

§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato, por escrito, à Secretaria do 

Departamento até o dia 29/07/2022. 

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele substituído, se estiver legalmente 

afastado ou não puder comparecer por motivo justificado. 

§ 3º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver legalmente afastado de suas 

funções na Universidade ou não puder comparecer às eleições, por motivo justificado, não 

será considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto. 

§ 4º - O eleitor que não comparecer no primeiro turno e, em razão disso, tiver sido 

substituído pelo suplente, não poderá votar no turno subsequente, caso este seja 

realizado. 

DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA 

Art. 8º A Secretaria do Departamento encaminhará aos eleitores, no dia 03 de agosto de 2022, 

em seu e-mail institucional, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso com 

a qual o eleitor poderá exercer seu voto. 

Art. 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade. 

DA VOTAÇÃO CONVENCIONAL 

Art. 10. A votação convencional a que se refere o artigo 1º supra será realizada no dia 04 de 

Agosto de 2022, das 09 às 16 horas, na Secretaria do Departamento. 

 



 

Art. 11. Haverá uma mesa receptora de votos, designada pelo(a) Chefe do Departamento, 

presidida por um docente, que terá dois mesários para auxiliá-lo, escolhidos entre os membros do 

corpo docente ou administrativo. 

Art. 12. A votação será pessoal e secreta, não sendo permitido o voto por procuração. 

§ 1º - Antes de votar o eleitor deverá exibir prova hábil de identidade e assinar a lista de 

presença. 

§ 2º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa. 

Art. 13. A votação será realizada por meio de cédula oficial, devidamente rubricada pelo 

presidente da mesa receptora de votos. 

§ 1º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos elegíveis a Chefe e a Vice-Chefe, em 

ordem alfabética do nome do candidato a Chefe. 

§ 2º - No lado esquerdo de cada chapa haverá uma quadrícula, na qual o eleitor assinalará 

com um “X” o seu voto. 

§ 1º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem votos em mais de uma chapa ou 

qualquer sinal que permita identificar o eleitor. 

§ 2º - Serão nulos os votos que não forem lançados na cédula oficial. 

 

DA TOTALIZAÇÃO DE VOTOS 

Art. 14. A totalização dos votos, tanto da votação eletrônica quanto da convencional, será 

divulgada imediatamente após o encerramento das apurações. 

Art. 15. Os trabalhos de totalização dos votos, nos dois turnos, poderão ser acompanhados 

exclusivamente pelos membros do Conselho do Departamento. 

Art. 16. Logo após a totalização, o presidente da mesa receptora de votos mandará lavrar em ata 

a hora de abertura e encerramento dos trabalhos, o resultado da eleição e os fatos mais 

relevantes ocorridos na eleição, a qual deverá ser assinada pelo presidente e pelos mesários. 

Art. 17. Caso haja empate entre chapas no segundo turno, serão adotados como critério de 

desempate, sucessivamente: 

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe; 

ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe; 

lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato a Chefe; 

lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato a Vice-Chefe. 

 



 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. Finda a apuração, todo o material relativo à eleição será encaminhado à Secretaria do 

Departamento, que o conservará pelo prazo mínimo de 30 dias. 

Art. 19. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pelo Diretor da Unidade. 

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua divulgação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

 

 

REINALDO GIUDICI 

Diretor 
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III. Análise do CV Lattes.
2.6. Os pós-doutorandos que tiverem realizado etapa de 

preparação pedagógica terão prioridade na seleção. A etapa 
de preparação pedagógica envolve um conjunto de seminários 
pertinentes ao ensino univeristário ou a realização de cursos de 
capacitação pedagógica, sob responsabilidade da Pró-Reitoria 
de Graduação da USP.

3. Regras Gerais
3.1. A carga horária das atividades dos pós-doutorandos 

nos cursos de graduação não poderá exceder a 8 (oito) horas 
semanais, devendo ser observadas, também, as regras perti-
nentes da entidade financiadora da bolsa do pós-doutorando, 
quando for o caso.

3.2. É vedada aos pós-doutorandos a ministração de aulas 
teóricas, mesmo que sob supervisão do professor responsável e 
independentemente da carga horária da disciplina.

3.3. Ao término do período relacionado às atividades 
didáticas mencionadas neste edital o pós-doutorando deverá 
elaborar Relatório detalhado de todas as atividades realizadas 
e frequência no decorrer do estágio que deverá ser assinado 
conjuntamente com o docente responsável e encaminhado à 
Comissão de Graduação.

3.4. Caberá à Comissão de Graduação, informada da 
frequência pelo docente, atestar a participação de cada pós-
-doutorando na capacitação didática em atividades nos cursos 
de graduação, bem como a carga horária respectiva, para regis-
tro na declaração de atividades do pós-doutorando.

3.5. O pós-doutor que não apresentar o relatório dentro 
do prazo determinado será considerado reprovado, perderá o 
direito ao atestado e não poderá participar de uma nova seleção.

4. Cronograma:
Divulgação do Edital
01/06/2022
Inscrições
02/06/2022 a 08/07/2022
Homologiação das propostas
23/08/2022
Divulgação dos resultados
10/08/2022
Início das Atividades
15/08/2022

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO

 COMUNICADO
A Comissão Eleitoral divulga o resultado da eleição para 

escolha do(a) Diretor(a) e do(a) Vice-Diretor(a) – 2022-2026 do 
Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC), 
realizada no dia 27.05.2022:

Primeiro Turno:
Chapa única
Prof. André Carlos Ponce de Leon Ferreira de Carvalho 

(Diretor) e Prof. Adenilso da Silva Simão (Vice-Diretor) - 36 votos
Nulo - 03 votos
A chapa obteve maioria absoluta de votos no primeiro 

turno.
Comissão Eleitoral:
Prof. Alexandre Nolasco de Carvalho - Presidente
Profa. Sarita Mazzini Bruschi
Prof. Thiago Alexandre Salgueiro Pardo

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
CONCORRÊNCIA nº 001/2021-IFSC
Processo nº 2021.1.166.76.9
Objeto: execução das obras e serviços de engenharia civil, 

em regime de empreitada por preço global, na construção do 
prédio denominado Centro de Pesquisa em Óptica e Fotônica 
- CEPOF, localizada na área 2 do campus São Carlos, da Univer-
sidade de São Paulo.

Contrato: 009/2021
Contratante: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO por inter-

médio do INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS cnpj nº 
63.025.530/0030-49.

Contratada: Incorplan Engenharia Ltda, CNPJ n.º 
04.147.114/0001-10

Valor do Aditivo do contrato: R$ 381.968,76 (trezentos e 
oitenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e setenta 
e seis centavos)

Data da Assinatura do Aditivo do Contrato: 31/05/2022

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO 
PRETO

 PODER EXECUTIVO
SEÇÃO I
PREFEITURA DO CAMPUS USP DE RIBEIRÃO PRETO
CONSELHO GESTOR DO CAMPUS DE RIBEIRÃO PRETO
Portaria CG nº 004, de 31.05.2022
Dispõe sobre a eleição dos representantes discentes de 

pós-graduação junto ao Conselho Gestor do Campus de Ribei-
rão Preto.

O Presidente do Conselho Gestor do Campus de Ribeirão 
Preto, usando de suas atribuições legais e, com fundamento no 
artigo 4º da Resolução Nº 7945, de 27.03.2020, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A escolha da representação discente de pós-

-graduação, processar-se-á, nos termos da Seção II do Capítulo 
II do Regimento Geral, em uma única fase, no dia 26 de julho de 
2022, das 9h às 17h, por meio de sistema eletrônico de votação 
e totalização de votos.

Artigo 2º - A eleição será supervisionada por Comissão 
Eleitoral, composta paritariamente por dois docentes e dois 
discentes de pós-graduação.

§ 1º - Os membros docentes da Comissão mencionada 
no caput deste artigo serão designados pelo Presidente, 
dentre os integrantes do Conselho Gestor do Campus de 
Ribeirão Preto.

§ 2º - Os representantes discentes de pós-graduação do 
Conselho Gestor do Campus de Ribeirão Preto elegerão os 
membros discentes da Comissão Eleitoral paritária, dentre os 
seus pares que não forem candidatos.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os alunos regu-
larmente matriculados nos programas de pós-graduação das 
Unidades de Ensino do Campus de Ribeirão Preto.

Artigo 4º - A representação discente de pós-graduação 
ficará assim constituída:

a) Conselho Gestor do Campus de Ribeirão Preto:
– dois representantes discentes e respectivos suplentes.
Artigo 5º - O eleitor poderá votar, no máximo, no número 

de alunos especificados no artigo 4º desta Portaria, dentre seus 
pares.

Artigo 6º - Cessará o mandato do representante discente 
que deixar de ser aluno regular de pós-graduação das Unidades 
de Ensino do Campus de Ribeirão Preto.

DA INSCRIÇÃO
Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou por chapa 

dos candidatos, formulado por meio de requerimento disponível 
na página da Prefeitura do Campus USP de Ribeirão Preto (www.
prefeiturarp.usp.br), será recebido pela Assistência Técnica de 
Direção IV por e-mail (prefeiturarp@usp.br), a partir da data de 
divulgação desta Portaria até as 12h do dia 30 de junho de 2022, 
por meio do envio do requerimento devidamente preenchido e 
assinado e mediante declaração de que o candidato é aluno 
regularmente matriculado em programa de pós-graduação das 
Unidades de Ensino do Campus de Ribeirão Preto.

 Extrato de TERMO DE COOPERAÇÃO
Convênio nº: 1014371
Convenentes: Universidade de São Paulo – Faculdade de 

Medicina e a Polícia Científica do Pará – PCP
Duração: 36 meses
Período de Vigência: 36 meses a partir da data de sua 

assinatura.
Data de Assinatura: 13/04/2022

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Extrato de Convênio:
Proc. 22.1.57.58.8.Convênio nº 1014038. Conveniada: Fun-

dação Odontológica de Ribeirão Preto. Convenente: Universida-
de de São Paulo. Objeto: o presente convênio tem por objeto a 
colaboração no gerenciamento administrativo e financeiro do 
Curso de Atualização "Formação em Auditoria Odontológica" a 
ser ministrado de 06/06/2022 a 10/06/2022, conforme plano de 
trabalho, constituido pela caracterização acadêmica e financeira. 
Vigência: a partir da data de assinatura até 120 dias corridos 
após o término do curso. Data de assinatura: 12/04/2022.

 Extrato de Convênio:
Proc. 22.1.11.58.8. Convênio nº 1014199. Conveniada: 

Fundação Odontológica de Ribeirão Preto. Convenente: Univer-
sidade de São Paulo. Objeto: o presente convênio tem por objeto 
a colaboração no gerenciamento administrativo e financeiro do 
Curso de Difusão "Workshop sobre Comunicação Eficiente", a 
ser ministrado de 07/06/2022 a 15/06/2022, conforme plano de 
trabalho, constituido pela caracterização acadêmica e financeira, 
que passa a ser parte integrante deste instrumento. Vigência: a 
partir da data de assinatura até 120 dias corridos após o término 
do curso.Data de assinatura: 12/04/2022.

 Extrato de Convênio:
Proc. 21.1.678.58.1. Convênio nº 1013908.Conveniada: 

Fundação Odontológica de Ribeirão Preto. Convenente: Univer-
sidade de São Paulo. Objeto: o presente convênio tem por objeto 
a colaboração no gerenciamento administrativo e financeiro do 
Curso de Difusão "Imersão em anatomia de cabeça e pescoço", 
a ser ministrado de 06/05/2022 a 08/10/2022, conforme plano 
de trabalho, constituido pela caracterização acadêmica e finan-
ceira. Vigência: a partir da data de assinatura até 120 dias cor-
ridos após o término do curso.Data de assinatura: 12/04/2022.

 Extrato de Convênio:...
Proc. 21.1.558.58.6.Conveniada: Fundação Odontológica 

de Ribeirão Preto. Convenente: Universidade de São Paulo, com 
interveniência da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto.
Termo Aditivo: I - Retificar a cláusula primeira (objeto):O pre-
sente convênio tem por objeto a colaboração no gerenciamento 
administrativo e financeiro do Curso de Difusão "Diagnóstico e 
cirurgia bucal", ser ministrado de 11 a 15/07/2022, conforme 
plano de trabalho anexo, constituído pela caracterização aca-
dêmica e financeira, que passam a ser parte integrante deste 
instrumento.II-Ratificar, em seus exatos termos, as demais 
cláusulas do convênio original. Data de assinatura: 18/05/2022.

 Extrato de Convênio:...
Proc. 21.1.557.58.0.Conveniada: Fundação Odontológica 

de Ribeirão Preto. Convenente: Universidade de São Paulo, com 
interveniência da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto.
Termo Aditivo: I - Retificar a cláusula primeira (objeto):O pre-
sente convênio tem por objeto a colaboração no gerenciamento 
administrativo e financeiro do Curso de Difusão "Diagnóstico e 
cirurgia bucal", ser ministrado de 04 a 08/07/2022, conforme 
plano de trabalho anexo, constituído pela caracterização aca-
dêmica e financeira, que passam a ser parte integrante deste 
instrumento.II-Ratificar, em seus exatos termos, as demais 
cláusulas do convênio original. Data de assinatura: 18/05/2022.

 Extrato de Convênio:...
Proc. 22.1.146.58.0. Convênio nº 1014305. Convenia-

da: Fundação Odontológica de Ribeirão Preto. Convenente: 
Universidade de São Paulo. Objeto: o presente convênio tem 
por objeto a colaboração no gerenciamento administrativo 
e financeiro do Curso de Difusão "Porque os tratamentos 
endodônticos fracassam?", a ser ministrado de 23/06/2022 
a 24/06/2022, conforme plano de trabalho constituido pela 
caracterização acadêmica e financeira, que passa a ser parte 
integrante deste instrumento. Vigência: a partir da data de 
assinatura até 120 dias corridos após o término do curso.Data 
de assinatura: 12/04/2022.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 EDITAL DE SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE CAPACI-
TAÇÃO DIDÁTICA PARA PÓS- DOUTORANDOS EM ATIVIDA-
DES DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
Edital-10-2022/CG/CPq - ICB
As Comissões de Graduação e de Pesquisa do ICB-USP 

comunicam a abertura do processo de inscrição e seleção de 
vagas voluntárias para a capacitação didática em atividades 
dos cursos de graduação — 2º Semestre de 2022, para pós-
-doutorandos vinculados à Universidade de São Paulo.

1. Finalidade
A capacitação didática em atividades dos cursos de gradu-

ação tem por objetivo contribuir para o desenvolvimento das 
competências necessárias para o ensino em nível superior dos 
pós-doutorandos vinculados à Universidade de São Paulo.

1.1. Os pós-doutorandos e/ou pesquisadores colaboradores 
selecionados poderão atuar em:

I. Aulas práticas, seminários e aulas de exercícios;
II. Orientação de grupos de estudos e discussão de casos 

clínicos;
III. Aplicação de provas, exames e trabalhos;
IV. Supervisão da aprendizagem dos estudantes e tutoria 

de graduandos.
V. https://ww3.icb.usp.br/pes/programa-de-capacitacao-

-didatica-para-pos-doutorandos-2/Atividades de campo e via-
gens didáticas;

VI. Preparação de material didático.
2. Inscrição e Seleção
2.1. O docente responsável pela disciplina deverá submeter 

proposta elaborada em conjunto com o pós-doutorando.
2.2. O pós-doutorando deve estar ativo no sistema Atena, 

e o prazo constante no sistema deve ser maior que o período 
previsto para participação na disciplina.

2.3. As inscrições serão recebidas, pela Comissão de Pes-
quisa, de 02 de junho a 08 de julho de 2022, mediante envio da 
documentação citada no item 2.4. para o email cpqicb@icb.usp.
br, no formato PDF.

2.4. Os documentos necessários para a inscrição são (for-
mulários disponíveis no site https://ww3.icb.usp.br/pes/progra-
ma-de-capacitacao-didatica-para-pos-doutorandos-2/):

I. Ficha de Inscrição com dados da disciplina (nome, sigla, 
carga horária, período e horário) e autorização do supervisor e 
do docente responsável;

II. Plano de Atividades a ser desenvolvido pelo pós-douto-
rando junto à disciplina, incluindo o número de horas semanais 
que serão dedicadas pelo pós-doutorando, e data de início e 
término de sua participação;

III. Cópia do Curriculum Lattes atualizado;
IV. Quando aplicável, anexar documento de anuência da 

agência ou órgão financiador da bolsa, quanto ao plano e à 
carga horária.

V. Quando aplicável, comprovante de participação na pre-
paração pedagógica.

2.5. A Comissão de Graduação analisará as propostas e 
selecionará os candidatos conforme os seguintes critérios:

I. Coerência acadêmico-didática da proposta conjunta;
II. Atividades compatíveis com o cronograma da disciplina e 

da carga horária proposta no plano;

DA TOTALIZAÇÃO DE VOTOS
Art. 14. A totalização dos votos, tanto da votação eletrônica 

quanto da convencional, será divulgada imediatamente após o 
encerramento das apurações.

Art. 15. Os trabalhos de totalização dos votos, nos dois tur-
nos, poderão ser acompanhados exclusivamente pelos membros 
do Conselho do Departamento.

Art. 16. Logo após a totalização, o presidente da mesa 
receptora de votos mandará lavrar em ata a hora de abertura 
e encerramento dos trabalhos, o resultado da eleição e os fatos 
mais relevantes ocorridos na eleição, a qual deverá ser assinada 
pelo presidente e pelos mesários.

Art. 17. Caso haja empate entre chapas no segundo turno, 
serão adotados como critério de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Chefe;
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Chefe;
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Chefe.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 18. Finda a apuração, todo o material relativo à eleição 

será encaminhado à Secretaria do Departamento, que o conser-
vará pelo prazo mínimo de 30 dias.

Art. 19. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor da Unidade.

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua divul-
gação, revogadas as disposições em contrário.

 Comunicado
A Escola Politécnica, em atendimento ao parágrafo 1º do artigo 

5º da Portaria GR-4.710 de 25-2-2010, justifica o atraso ocorrido no 
pagamento por problemas administrativos para a empresa:

Orion BR Comercio e Serviço - processo: 22.1.183.3.6 - 
NFS-e 19

Base M Engenharia Ltda - processo: 21.1.676.3.1 - NFS-e 347
Construtora Mollinari Ltda - processo: 21.1.561.3.0 - NFS-e 

1568
Nobre Facilities Ltda - processo: 22.1.8.3.0 - NFS-e 368

 MUSEU PAULISTA

 PORTARIA GD Nº 16, DE 31 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a designação dos representantes para as 

categorias docentes de Professor Titular, Professor Associado, 
Professor Doutor e respectivos suplentes junto ao Conselho 
Deliberativo e Comissão Técnica-Administrativa do Museu Pau-
lista da USP.

A Diretora do Museu Paulista da Universidade de São Paulo, 
usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto 
no artigo 45º § 1º do Estatuto da Universidade de São Paulo, 
baixa a seguinte

Portaria:
Artigo 1º - Ficam designados os membros docentes abaixo 

relacionados para compor as Categorias Docentes de Professor 
Titular, Professor Associado e Professor Doutor junto ao Conse-
lho Deliberativo e Comissão Técnica-Administrativa do Museu 
Paulista:

- Prof. Dr. Jorge Pimentel Cintra – Representante da Catego-
ria Docente de Professor Titular

- Profa. Dra. Solange Ferraz de Lima - Representante da 
Categoria Docente de Professor Associado

- Prof. Dr. Paulo César Garcez Marins – Representante da 
Categoria Docente de Professor Associado

- Profa. Dra. Maria Aparecida de Menezes Borrego – Repre-
sentante da Carreira Docente de Professor Doutor

- Profa. Dra. Vânia Carneiro de Carvalho – Representante da 
Carreira Docente de Professor Doutor

Artigo 2º - O mandato dos membros docentes será de dois 
anos, permitida a recondução.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Profa. Dra. Rosaria Ono
Diretora do Museu Paulista
 PORTARIA GD Nº 15, DE 31 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a designação dos membros docentes junto à 

Comissão de Pesquisa, à Comissão de Graduação e à Comissão 
de Cultura e Extensão Universitária do Museu Paulista da USP.

A Diretora do Museu Paulista da Universidade de São Paulo, 
em conformidade com o resultado da eleição eletrônica ocorrida 
em 30 de maio de 2022, baixa a seguinte

Portaria:
Artigo 1º - Ficam designados os membros docentes abaixo 

relacionados para compor as Comissões Estatutárias do Museu 
Paulista:

Comissão de Pesquisa – Profa. Dra. Vânia Carneiro de 
Carvalho

Profa. Dra. Maria Aparecida de Menezes Borrego
Prof. Dr. Paulo César Garcez Marins
Comissão de Graduação – Profa. Dra. Solange Ferraz de 

Lima
Profa. Dra. Maria Aparecida de Menezes Borrego
Prof. Dr. Jorge Pimentel Cintra
Comissão de Cultura e
Extensão Universitária – Profa. Dra. Solange Ferraz de Lima
Prof. Dr. Jorge Pimentel Cintra
Prof. Dr. Paulo César Garcez Marins
Artigo 2º - O mandato das Comissões Estatutárias será de 

dois anos, permitida a recondução.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.
Profa. Dra.Rosaria Ono
Diretora do Museu Paulista

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 
RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio Acadêmico Internacional
Processo: 21.1.1049.59.6
Convênio nº: 47412
Partícipes: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo e a Universidade 
de Cincinnati, Estados Unidos

Objeto: Cooperação Acadêmica em todas as áreas científi-
cas comuns entre as duas instituições

Vigência: 25/05/2022 a 24/05/2027
Data da assinatura: 25/05/2022
 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE 

RIBEIRÃO PRETO
Extrato de Convênio Acadêmico
Processo 2022.1.312.59.6
Convênio: 47617
Convenentes: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FFCLRP / USP e a 
Casa do Menor Santa Lúcia, São Joaquim da Barra - SP

Objeto: Cooperação acadêmica na área de Música
Vigência: 13/04/2022 a 12/04/2027
Data da assinatura: 13/04/2022

 FACULDADE DE MEDICINA

 Extrato de Protocolo de Intenções
Convênio USP nº: 1014220
Entre a Universidade de São Paulo, por meio da Faculdade 

de Medicina e a Universidade Federal do Vale do São Francisco
Duração: 12 meses
Período de Vigência: 12 meses a partir da data de sua 

assinatura.
Data de Assinatura: 11/02/2022

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Escola de Artes, Ciência e Humanidades - EACH
Comunicado:
Em cumprimento ao paragrafo 1º do Artigo 5º da Portaria 

GR-4710 de 25/02/2010, comunicamos que o pagamento ao 
fornecedor PONTO E BASE CONSTRUÇÕES EIRELI, no valor de 
R$ 12.750,00 referente ao Processo nº 22.1.00203.86.0 foi efe-
tuado com preterição da ordem cronológica, devido a problemas 
administrativos.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Despacho da Diretor de 31/05/2022
 Proc. 2022.1.929.18.6 ratificando o Ato Declaratório de 

Dispensa de Licitação de acordo com o Artigo 24 – Inciso XXI 
da Lei Federal no. 8666/93, e alterações posteriores, combinado 
com a Portaria GR no. 6.685 de 16/10/2015.

Unidade Interessada: Escola de Engenharia de São Carlos.
Contratada: SMART MATERIAL CORPORATION
Valor : $ 2,266.74
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Despacho da Diretor de 31/05/2022
 Proc. 2022.1.930.18.4 ratificando o Ato Declaratório de 

Dispensa de Licitação de acordo com o Artigo 24 – Inciso XXI 
da Lei Federal no. 8666/93, e alterações posteriores, combinado 
com a Portaria GR no. 6.685 de 16/10/2015.

Unidade Interessada: Escola de Engenharia de São Carlos.
Contratada: MIDÉ TECHNOLOGY CORPORATION
Valor : $ 1,875.73

 ESCOLA POLITÉCNICA

 PORTARIA DIR 3.026, DE 30 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) 

Vice-Chefe do Departamento de Engenharia Naval e Oceânica 
da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Escola Politécnica, com base no disposto no 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade de São Paulo, baixa 
a seguinte

PORTARIA:
DISPOSIÇOES GERAIS
Art. 1º A eleição para escolha do(a) Chefe e do(a) Vice-

-Chefe do Departamento de Engenharia Naval e Oceânica, 
para mandato de 15/08/2022 a 14/08/2024, será realizada no 
dia 04 de Agosto de 2022, das 09 às 16 horas, na forma de 
chapa, em até dois turnos de votação, por meio de sistema 
de votação eletrônica, podendo, em caráter excepcional, ser 
utilizado o sistema de votação convencional com cédulas de 
papel, de acordo com as regras dos artigos 10 a 13 desta 
Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

a) e-mail institucional USP desatualizado;
b) não recebimento da senha de votação via e-mail;
c) dificuldade de acesso à Internet.
Art. 2º Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria 

absoluta de votos no primeiro turno.
Art. 3º Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta 

no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno entre as 
duas mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria 
simples.

Art. 4º Se houver necessidade do segundo turno, ele será 
iniciado 15 minutos após a proclamação do resultado do pri-
meiro turno, estabelecendo-se um prazo de 30 minutos para 
a votação.

DAS INSCRIÇÕES
Art. 5º Os(as) candidatos(as) a Chefe e Vice-Chefe deve-

rão protocolar na Secretaria do Departamento, no prazo de 
30/06/2022 a 09/07/2022 [10 dias], o pedido de inscrição das 
chapas, mediante requerimento assinado por ambos e dirigido 
ao Chefe do Departamento.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados, membros do Conselho do 
Departamento.

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às 15 horas do 
dia 13/07/2022, no sítio da Unidade, a lista das chapas que tive-
rem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as razões 
de eventual indeferimento.

Art. 6º Encerrado o prazo referido no artigo 3º e não haven-
do pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo prazo 
para inscrição, de 14/07/2022 a 23/07/2022 [10 dias], nos mol-
des do estabelecido no caput daquele artigo, hipótese em que 
poderão ser apresentadas candidaturas compostas também de 
Professores Doutores, membros do Conselho do Departamento.

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 15 
horas do dia 25/07/2022, no sítio da Unidade, a lista das chapas 
que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Art. 7º São eleitores todos os membros do Conselho do 

Departamento.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato, 

por escrito, à Secretaria do Departamento até o dia 29/07/2022.
§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-

tituído, se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

§ 3º - O eleitor que não dispuser de suplente e que 
estiver legalmente afastado de suas funções na Universidade 
ou não puder comparecer às eleições, por motivo justificado, 
não será considerado para o cálculo do quorum exigido pelo 
Estatuto.

§ 4º - O eleitor que não comparecer no primeiro turno e, 
em razão disso, tiver sido substituído pelo suplente, não poderá 
votar no turno subsequente, caso este seja realizado.

DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA
Art. 8º A Secretaria do Departamento encaminhará aos elei-

tores, no dia 03 de agosto de 2022, em seu e-mail institucional, o 
endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de acesso 
com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Art. 9º O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DA VOTAÇÃO CONVENCIONAL
Art. 10. A votação convencional a que se refere o artigo 1º 

supra será realizada no dia 04 de Agosto de 2022, das 09 às 16 
horas, na Secretaria do Departamento.

Art. 11. Haverá uma mesa receptora de votos, designada 
pelo(a) Chefe do Departamento, presidida por um docente, que 
terá dois mesários para auxiliá-lo, escolhidos entre os membros 
do corpo docente ou administrativo.

Art. 12. A votação será pessoal e secreta, não sendo permi-
tido o voto por procuração.

§ 1º - Antes de votar o eleitor deverá exibir prova hábil de 
identidade e assinar a lista de presença.

§ 2º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.
Art. 13. A votação será realizada por meio de cédula oficial, 

devidamente rubricada pelo presidente da mesa receptora de 
votos.

§ 1º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos elegí-
veis a Chefe e a Vice-Chefe, em ordem alfabética do nome do 
candidato a Chefe.

§ 2º - No lado esquerdo de cada chapa haverá uma quadrí-
cula, na qual o eleitor assinalará com um “X” o seu voto.

§ 1º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem 
votos em mais de uma chapa ou qualquer sinal que permita 
identificar o eleitor.

§ 2º - Serão nulos os votos que não forem lançados na 
cédula oficial.
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